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ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍoRtco N" 288/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Deoeto
estadual ' n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa

i,:}]#f*" 
no 12 de 20 janeiro 2017, concede rysf de direito de uso de recurso

tNrEREssADo: Sídia lnatitutó de Giência e Tecnologia

ENDERE('o rARA coRREsporoÊrcrr: Avenida Darcy Vargas, N" 654, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.994.459/0001-71 INscRrÇÃo EsrADr. AL:

roNr: (92) 98405-8134 pRocEssoNo: 9OO7|2O24-20

E - MAn.: luciana@access-contabil. com. br

Arn,rDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos.

( o\Dr( ÕEs DE Uso E INTERVE\ÇÀo

Locrl.rzÁÇ.io D..r. ATTvTDADE: Avenida Darcy Vargas, N' 654,
Novembro, nas coordenadas geográficas: 03'05'35,483"S e
Manaus-AM.

Parque Dez de
60"01'í4,738',W,

. À outoÍga de direito de uso de recursos hidricos e o ato administrati\o nlediante o qual o poder público outorgantc (l niâo.

cstado ou Distrito F'ederal) facuha ao outorgado (Íequere te) o dircilo de usq dos recursos hidricos. por lenlpo
determinado.

. Este ato administratrvo contén em seu \erso 09 obrig!§ôGs do oütorgrdo.

. 
^ 

outorga de direío de uso de íecursos hidricos nào subslitui o licenciamcnto ambicntal da alividade
. A cohÍança pelo uso de recuÍsos hidricos será realizada após a firaçào de valores de acoÍdo con1 An. l5 da lci crtadunl

I 167 de 1710812007 con bâse no Plano Estadual de Recursos l lidricos.
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Rosa Marie ira Geissler
nica

gabinete@ipaám.am.gov.br
Fone:(g2\ 2123-6721 I 21238731
Av. Mario Ypirânge, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos a te de Souza
Diretor deIte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazoôas

IPAAM

Z--rpaamamsôv.br
twrtter.com/lpaamAM l
rnàtagram com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM
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BACIA HIDRoGRÁFICA/CÔRPo RECEI,ToR: Bacia do São RAimundO/Igarapé do Mindú.

CARGA DE DBo (ETED): 93,36%

vAZÃo DE LANÇAMENTo: 3,25 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 23 dias/mês; 12 meses/ano

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

PRAZo DE V-{LIDADE DESTA OTTTOnCI: 05 AXOS

Atenção:

Manaus-AM, t g
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 288/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo: N" 9007/2024-20,
3. .As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
Iegislaçào pertinente.

4. Qualquer ampliação 'reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deÍam origem a este dócumentol
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uio de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou Íicenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. pam a renovação da
mesma.

8. Enqunto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos de água de domínio Estadual. utilizar-se-á.
subsidiariamente o dispositivo nas seguintes Resoluções CONAMA n' 357. de l7 de
março de 2005 e CONAMA n'430 de l3 de maio de 201 l.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430 de l3 de maio de 201l), coletadas na
entrada e a saída da ETE e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e
ART do profissional habilitado.


